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Ata da décima segunda sessão ordinária da Câmara Municipal de Itaituba. Primeiro período 

Legislativo da Décima Nona Legislatura do ano de dois mil e vinte e quatro. Aos trinta dias do 

mês de abril, do corrente ano, nesta cidade de Itaituba, Estado do Pará, República Federativa 

do Brasil, reuniu-se o Poder Legislativo Municipal, às 09h15min, no Plenário da Câmara Municipal 

de Itaituba sob a presidência do vereador Dirceu Biolchi, primeiro secretário o vereador Rangel 

Cruz Moraes e segundo secretário o vereador Luiz Fernando Sadeck dos Santos. O Presidente, 

invocando o preceito regimental, iniciou a sessão, solicitando ao primeiro secretário que 

efetuasse a chamada dos senhores vereadores: Antônia Pereira Farias, Conrado Wolfring, Dirceu 

Biolchi, Etevaldo Pereira Lima, João Raimundo de Barros Junior, Luiz Felipe Marques Cordeiro, 

Luiz Fernando Sadeck dos Santos, Manoel Rodrigues de Sousa, Maria de Almeida Silva, Odinéa 

Serrão Peres, Orismar Pereira Gomes, Rangel Cruz Moraes, Ronny Vonn Correa de Freitas e 

Thiago Maciel Neves. Havendo número legal de vereadores o presidente deu por aberta a sessão 

deste dia e solicitou ao vereador Thiago Maciel Neves que efetuasse a leitura de um trecho da 

Bíblia Sagrada. PEQUENO EXPEDIENTE: Oficio GAB/PMI nº 061/2024 de autoria da Prefeitura 

Municipal de Itaituba que encaminha as leis devidamente sancionadas: Lei Municipal nº 

4.080/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao 

patrimônio municipal a Creusa Oliveira Giannotti. Lei Municipal nº 4.081 2024 – autoriza o poder 

executivo a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a Creusa 

Oliveira Giannotti. Lei Municipal nº 4.082/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, sob forma 

de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a Creusa Oliveira Giannotti. Lei Municipal 

nº 4.083/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente 

ao patrimônio municipal a Creusa Oliveira Giannotti. Lei Municipal nº 4.084/2024 – autoriza o 

poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a 

Samuel Oliveira Giannotti. Lei Municipal nº 4.085/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, 

sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a Samuel Oliveira Giannotti. 

Lei Municipal nº 4.086/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno 

pertencente ao patrimônio municipal a Samuel Oliveira Giannotti. Lei Municipal nº 4.087/2024 

– autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio 

municipal a Antônio Bezerra de Almeida. Lei Municipal nº 4.088/2024 – autoriza o poder 

executivo a alienar, sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a José 

Darlyson Paz de Oliveira. Lei Municipal nº 4.089/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, 

sob forma de venda, terreno pertencente ao patrimônio municipal a Luan Nicolas Costa e Silva. 

Lei Municipal nº 4.090/2024 – autoriza o poder executivo a alienar, sob forma de venda, terreno 

pertencente ao patrimônio municipal a Daiane da Silva Rodrigues. Oficio nº 002/2024 – 
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GAB/V.HLR de autoria do vereador Hélio Augusto Leite Ribeiro. Vereador da Câmara Municipal 

de Aveiro que solicita o uso da tribuna popular. OF/ECT/ITB/SE/PA – 004/2021 de autoria dos 

CORREIOS em resposta ao Oficio nº 09/2022 de autoria do vereador Rangel Cruz Moraes. 

Memorando nº 02/2024 GAB/VER. Orismar Pereira Gomes, que justifica sua ausência na sessão 

do dia 30/04/2024. Oficio GAB. Iamax Prado Custódio CMI nº /2024 que justifica sua ausência 

na sessão do dia 30 de abril de 2024. Projeto para tramitação: Projeto de lei nº 030/2024 de 

autoria do vereador João Raimundo de Barros Junior, dispõe sobre a obrigatoriedade da 

presença de um fisioterapeuta nas maternidades no momento do pré-parto, parto e puerpério 

no município de Itaituba. Projeto de lei nº 031/2024 de autoria do vereador João Raimundo de 

Barros Junior, incluir no calendário de eventos da cidade de Itaituba o dia da Caminhada abril 

azul de conscientização sobre o autismo. Projeto de lei nº 032/2024 de autoria do vereador 

Conrado Wolfring, institui o Programa de fiscalização remota dos logradouros e áreas públicas 

no âmbito do município de Itaituba, por meio de sistema de videomonitoramento nos termos 

que especifica. Projeto de lei nº 022/2024 de autoria do Executivo Municipal, estabelece 

remuneração mínima aos servidores da administração pública e dá outras providências. O 

presidente concedeu o uso da tribuna popular ao senhor Hélio do Demétrio, vereador do 

município de Aveiro, que falou sobre o problema envolvendo a péssima qualidade no transporte 

de passageiros nas lanchas que fazem o trajeto Itaituba/Santarém passando pelo seu município, 

pedindo apoio desta casa para resolver o problema. GRANDE EXPEDIENTE: Com a palavra o 

vereador Conrado Wolfring, falou sobre as operações do governo federal na fiscalização da 

atividade garimpeira na região e que irá a Brasília para tentar resolver o problema. Disse que 

os governo federal e estadual estão acabando com a principal economia do município com as 

operações e pediu atenção para esse fato. Falou sobre seus projetos que tramitam nas 

comissões desta casa, pedindo agilidade na análise dos mesmos. Fez críticas a não aprovação 

do projeto de sua autoria sobre a opção do parto Cesária e citou vários fatos para que o mesmo 

seja aprovado. Com a palavra o vereador Rangel Cruz, falou sobre a conclusão de três turmas 

do curso de mecânica de motos com parceria com o SENAI/BRAZAURO/CMI e parabenizou as 

empresas e os novos profissionais. Falou sobre um projeto de parceria com a FAI onde a casa 

receberá alunos do curso de direito para acompanhar todo o processo legislativo de tramitação 

e aprovação de leis. Comentou sobre sua luta pelos qualidade dos serviços prestados pelas 

empresas que gerenciam as balsas que fazem a travessia Itaituba/Miritituba e que a empresa 

visa apenas o lucro e não investe no conforto da população e que sempre seguirá lutando por 

melhorias. Com a palavra o vereador Luiz Fernando Sadeck dos Santos, falou sobre uma 

audiência pública que acontecerá em Santarém para tratar sobre a construção da FERROGRÃO 
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e fez críticas ao local por não tem nada a ver com cidade onde acontecerá o evento. Disse que 

essa discussão e o debate devem ser feitos no município e região por onde vão passar a ferrovia 

por que é aqui que vão sofrer com as mazelas. Falou que se solidariza com o vereador Hélio de 

Aveiro e apoia a sua luta, pedindo que todos se apoiassem e resolvessem o problema das 

lanchas. Prosseguindo fez sua homenagem aos seus convidados nesta sessão, uma ao aluno do 

curso de direito que foi aprovado na prova da OAB e aos contabilistas pela passagem do seu 

dia. Com a palavra o vereador Luiz Felipe Marques, falou sobre os problemas e qualidade do 

serviço nas lanchas que fazem o trecho ITB/STM e que sempre acompanhou a luta desta casa 

de leis. Fez críticas ao governo executivo municipal e que é preciso saber diferenciar os dois 

poderes, citando que tem gente que defende o prefeito. Falou sobre o projeto do executivo 

municipal que tramitou hoje na sessão e que em oito anos de governo executivo, agora que 

fazem um projeto para concurso público e querem aprovar de qualquer jeito, citando que já foi 

multado em cinco milhões por não ter feito o concurso antes. Fez uma reclamação da Empresa 

Equatorial que na Comunidade Santo Antônio está sem energia e assim mesmo a empresa 

recebe moção desta casa. Falou sobre a troca de direção do hospital regional em Itaituba e que 

já está colhendo maus frutos na saúde do município. Finalizou falando sobre a farra do 

combustível por parte do executivo municipal e que averiguará os fatos para trazer as denúncias. 

Com a palavra o vereador Thiago Maciel Neves, falou sobre o projeto do executivo que tramitou 

hoje nessa sessão e que vai aguardar a reunião com as comissões para análise do mesmo. Falou 

que se solidariza com o vereador da cidade de Aveiro, senhor Hélio do Demétrio em relação as 

lanchas. Lembrou sobre seus projetos de leis de sua autoria que trazem benefícios para os 

profissionais da educação municipal, citando-os. Falou sobre o papel importante da oposição, 

porem condena as oposições que apenas jogam notícias sem responsabilidade. Prosseguindo 

entregou moção de aplausos a Escola Haroldo Veloso pelos seus 40 anos. Com a palavra a 

vereadora Antônia Pereira Farias, iniciou parabenizando os homenageados nessa sessão e que 

todos estão de parabéns. Falou sobre o problema das lanchas e lembrou que já trouxe essa 

questão para esta casa. Disse que já passou por uma situação ruim em uma viagem e fez uma 

reclamação e quase foi expulsa pelos funcionários da lancha. Falou que a população não pode 

mais ficar calada diante a essa situação e todos devem denunciar. Com a palavra o vereador 

Etevaldo Lima, mostrou sua solidariedade com o vereador Hélio de Aveiro e que alguma coisa 

dever ser feita para resolver o problema. Falou sobre a obra de dragagem no rio Tapajós e 

pediu que fosse feito um documento pela comissão criada para acompanhar a obra e que irão 

fazer um documento pedindo investigações sobre a mesma. Fez duras criticas ao governo 

executivo municipal em relação as obras inacabadas no Distrito de Miritituba e que a população 
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irá sofrer no futuro com essas obras. Com a palavra a vereadora Maria de Almeida Silva, falou 

sobre a oposição desta casa e que acredita numa oposição de responsabilidade, citando alguns 

vereadores que já foram situação e hoje são contrários ao governo municipal. Disse que nunca 

houve um prefeito igual o atual, onde obras e trabalhos estão sendo feitos em todo o município 

e região e que sempre faz visitas as comunidades para levantar as demandas. Finalizou 

agradecendo ao prefeito municipal por sempre atender as suas demandas. O presidente sugeriu 

que não fosse feito o intervalo regimental de quinze minutos. Colocada a sugestão em discussão 

e votação, a mesma foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: Requerimento nº 

148/2024 de autoria do vereador Conrado Wolfring, requer do executivo municipal que seja 

providenciado manutenção (jogar cascalho, piçarra, pedra e compactar) na estrada Vicinal do 

Cacau, principalmente nas ladeiras. Aprovado por unanimidade. Requerimento nº 149/2024 de 

autoria do vereador Rangel Cruz Moraes, requer do executivo municipal a infraestrutura 

completa (meio fio, calçamento, drenagem, terraplanagem e asfaltamento) da primeira rua do 

Bairro Maria Madalena. Aprovado por unanimidade. Requerimento nº 150/2024 de autoria do 

vereador Maria de Almeida Silva, requer do executivo municipal o serviço de limpeza na 

Comunidade Nova Esperança, km 180 sentido Jacareacanga. Aprovado por unanimidade. 

Requerimento nº 151/2024 de autoria do vereador Rangel Cruz Moraes, requer do executivo 

municipal a limpeza do cemitério do KM 6. Requerimento nº 152/2024 de autoria do vereador 

Rangel Cruz Moraes, requer da Empresa RODONAVE Navegações o comparecimento de um 

representante da empresa para apresentar o projeto de readequação das balsas que fazem a 

travessia Miritituba a Itaituba. Aprovado por unanimidade. Moção nº 19/2024 de autoria do 

vereador Thiago Maciel Neves, requer aprovação de moção de aplausos a Escola a Mão 

Cooperadora I pelos seus 42 anos de existência. Aprovada por unanimidade. Não havendo mais 

matérias a tratar o presidente deu por encerrada a sessão e pediu que fosse lavrada a presente 

ata que será lida e aprovada, pela mesa diretora assinada. 

Eu...................................................., Rangel Cruz Moraes, primeiro secretário, a subscrevi e 

assino.  

 

 

              Dirceu Biolchi                                         Luiz Fernando Sadeck dos Santos   

                Presidente                                                           2º Secretário  


